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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 31 de outubro de 

2019, deliberou: 
 

P.030-2019/2020 – Castigar o seccionista ANTÓNIO JOSÉ LEMOS PIRES, licença n.º 5874, do 

Ginásio clube Figueirense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 80º e do art.º 26º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 26, que em 26.out.19 o Eléctrico e o 

Gin. Figueirense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 

P.031-2019/2020 – Castigar o atleta RAFAEL DA SILVA SOLPOSTO, licença n.º 143576, do 

Futebol clube Barreirense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e do art.º 26º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 230 que em 26.out.19 o Barreirense e 

o Esgueira disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 

P.032-2019/2020 – Castigar o atleta JOÃO LUÍS DOS SANTOS CABRAL, licença n.º 171268, da 

A.D.O. Basquetebol da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de  UM JOGO DE 

SUSPENSÃO, a contar de 28.out.19, ao abrigo do art.º 41º  e do art.º 25º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 868 que em 27.out.19 a Ovarense B e o Galitos 

disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.033-2019/2020 – Castigar o atleta MIGUEL SILVA SALVADOR, licença n.º 86604, da 

Associação de Educação Física e Desportiva de Torres Vedras, com a pena de UM JOGO DE 

SUSPENSÃO, a contar de 27.out.19, ao abrigo do art.º 40º e do art.º 25º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 690 que em 26.out.19 a Física e o Montijo disputaram 

para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
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P.034-2019/2020 – Castigar o atleta RICARDO JOSÉ CRUZ ESPINDOLA, licença n.º 163722, do 

Grupo Desportivo da Gafanha, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 80º e do art.º 26º 

do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2029 que em 26.out.19 o Gafanha e 

o Sangalhos “B” disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.035-2019/2020 – Castigar o CLUB UNIÃO SPORTIVA, com a pena de MULTA DE 150,00€ 

(CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 19 do Regulamento de Provas por não terem 

utilizado 10 jogadores no jogo 687, que em 27.out.19 disputaram com o CA Queluz para o 

Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.036-2019/2020 – Castigar o CLUBE AMIGOS DO BASQUETE DA MADEIRA BASQ. SAD, com 

a pena de MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 222º do Regulamento de Provas 

por não terem apresentado o vídeo do jogo 228, que em 19.out.19 disputaram com o Terceira BC 

para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
  

P.037-2019/2020 – Castigar o ILLIABUM CLUBE, com a pena de MULTA DE 100,00€ (CEM 

EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas por não terem feito a estatística do 

jogo 221, que em 12.out.19 disputaram com o Terceira BC para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 

P.038-2019/2020 – Castigar o SPORTING CLUBE DE BRAGA, com a pena de MULTA DE 

100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas por não terem feito a 

estatística do jogo 31, que em 19.out.19 disputaram com a Academia para o Campeonato da 

Proliga. 
 

P.039-2019/2020 – Castigar o CAD – ASSOCIAÇÃO COIMBRA BASQUETE, com a pena de 

MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas por não 

terem feito a estatística do jogo 538, que em 12.out.19 disputaram com o Esgueira para o 

Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 

P.040-2019/2020 – Castigar o OLIVAIS FUTEBOL CLUBE, com a pena de MULTA DE 100,00€ 

(CEM EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas por não terem feito a estatística 

do jogo 412, que em 26.out.19 disputaram com o CP Natação para o Campeonato Nacional da 

Liga Feminina. 
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P.041-2019/2020 – Castigar o COLÉGIO LUSO INTERNACIONAL DO PORTO, com a pena de 

MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas por não 

terem feito a estatística do jogo 552, que em 27.out.19 disputaram com a SIMECQ para o 

Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 

 

P.042-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DA ESCOLA DIOGO CÃO, com a 

pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de 

Provas por não terem inserido no SA o resultado do jogo 1164, que em 27.out.19 disputaram com 

o BC Vila Real para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.043-2019/2020 – Castigar o CBP 2012 – BASQUETEBOL CLUBE DE PENAFIEL, com a pena 

de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas 

por não terem inserido no SA o resultado do jogo 1254, que em 26.out.19 disputaram com o Beira 

Mar para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.044-2019/2020 – Castigar a ACADIMIA MUSICAL 1º DE JUNHO 1893, com a pena de MULTA 

DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas por não 

terem inserido no SA o resultado do jogo 1469, que em 27.out.19 disputaram com a AAUBI para 

o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.045-2019/2020 – Castigar o C.F. “OS BELENENSES”, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ 

EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas por não terem inserido no 

SA o resultado do jogo 1867, que em 27.out.19 disputaram com o GDEMAM para o Campeonato 

Nacional da 2ª Divisão Feminina. 

 

LISBOA, 07 DE NOVEMBRO 2019. 
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